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PORTARIA N° 201/2023  

DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

DISPÔE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. 

 

FERNANDO GORGEN, Prefeito Municipal de Querência, no Estado de Mato Grosso, no uso 

de suas atribuições legais e com sustentáculo nos artigos 199 e 200 da Lei Complementar 

Municipal n° 084/2015 de 29 de maio de 2015, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 

públicos municipais do Município de Querência/MT. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Fica Instaurado Processo Administrativo Disciplinar em face do servidor abaixo 

relacionado, com fulcro na Lei Complementar Municipal n° 084/2015 de 29 de maio de 2015, 

que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos municipais do Município de 

Querência/MT, TÍTULO V, DO PROCESSO DISCIPLINAR, CAPÍTULO I, II, III e IV: 

 

 ADENIR DA SILVA GARCIA – Professor de Pedagogia– Matrícula nº15587. 

 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrario.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência/MT, Estado de Mato Grosso, em 13 de fevereiro de 

2023. 

 

______________________________ 

Fernando Gorgen 
Prefeito Municipal de Querência  

mailto:gabinete@querencia.mt.gov.br

